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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  que,  junto  à  Secretaria 
 competente,  implemente  um  ponto  de  ônibus  em 
 frente ao supermercado Pague Menos. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à  Secretaria  competente,  implemente  um 
 ponto de ônibus em frente ao supermercado Pague Menos. 

 Solicito,  após  leitura  em  Plenário,  que  se  oficie  à  autoridade 
 competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Apresento,  a  pedido  e  pela  segunda  vez,  esta  sugestão  para  que  a  Secretaria 
 responsável  pela  gestão  do  contrato  do  serviço  de  transporte  coletivo,  instale 
 um  ponto  no  local  supra  não  apenas  para  melhorar  a  acessibilidade,  mas 
 também  para  gerar  impactos  positivos  no  aumento  do  fluxo  de  usuários,  na 
 sustentabilidade,  na  inclusão  social  e  no  desenvolvimento  da  comunidade  local. 
 Essa  medida  pode  ser  parte  de  uma  estratégia  mais  ampla  de  responsabilidade 
 social  e  ambiental  por  parte  de  nossa  cidade  e  até  do  próprio  supermercado, 
 que pode oferecer local e estrutura para tal equipamento. 

 .                         Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 2024. 
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